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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA POR VALOR Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 

 
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO - RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Nos termos do Inciso VIII, do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, justificativas apresentadas pelo 

Diretor Administrativo e do parecer da Assessoria Jurídica, AUTORIZO, HOMOLOGO e RATIFICO a 

contratação da empresa, BRUNO RODRIGUES DE ALMEIDA – LTDA, para contratação de empresa 

especializada para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO, em atendimento as necessidades da Câmara Municipal do Município de Aparecida do 

Taboado/MS. 

1.1. A contratação foi realizada para a instalação dos seguintes itens: 

 

ITEM Nº DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR DE 12.000 BTUS Serviço 10 R$ 267,70 R$ 2.677,00 

2 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR DE 18.000 BTUS Serviço 05 R$ 299,50 R$ 1.497,50 

3 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR DE 36.000 BTUS Serviço 05 R$ 945,60 R$ 4.728,00 

4 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR DE 60.000 BTUS Serviço 05 R$ 1.197,50 R$ 5.987,50 

VALOR TOTAL R$ R$ 14.890,00 

 

A entrega das placas será solicitada conforme as demandas publicadas nas pautas das respectivas 

sessões ordinária desta Casa de Leis. Tudo de acordo com as especificações e condições constantes no 

Termo de Referência, no valor de R$ 14.890,00 (quatorze mil oitocentos e noventa reais), mediante 

DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos do Inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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